
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DA FASE EXTERNA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

 

O Ordenador de Despesas da Diretoria Técnico-Científica da Polícia Federal, no uso de suas atribuições
legais do art. 1º, incisos III e V, da Portaria nº 17.028/2023-DG/PF, de 26 de janeiro de 2023 , atendendo
as exigências da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o art. 2º, caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº
9.784/99,

Considerando o teor das justificativas exaradas no Documento de Formalização da Demanda (39112080),
bem como declarada a viabilidade da contratação no Estudo Técnico Preliminar Digital nº 3/2025
(42385420) e no Termo de Referência nº 11/2025-AEDI/DILOG/DITEC/PF (61085432) e anexos;

Considerando a necessidade de garantir a continuidade dos serviços de prevenção, proteção e combate a
incêndios atualmente prestados, cuja vigência expira em 30 de junho de 2025, sem possibilidade de
prorrogação, e em face da inexistência de mão de obra para a realização dos serviços nos quadros
funcionais típicos na Polícia Federal;

Considerando o Plano Estratégico da Polícia Federal 2024-2027, e que consta registro da demanda no
PCA do exercício de 2025, conforme DFD nº 151/2024 e Extrato do PCA (39154012 e 40119380);

Considerando o valor total estimado de R$ 5.393.164,08 (cinco milhões, trezentos e noventa e três mil,
cento e sessenta e quatro reais e oito centavos), para vigência bienal, conforme valores coletados na
pesquisa de preços (39821123);

Considerando a natureza do objeto se configurar em atividade de custeio, conforme Portaria ME nº 7.828,
de 30 de agosto de 2022, enquadrando-se no art. 2º, II, a, da Portaria nº 11.479/2020-DG/PF, de 12 de
Fevereiro de 2020, e art. 3º, §2º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019;
Considerando os princípios da razoabilidade e da economicidade e mediante a necessidade da
contratação.

 

RESOLVE:
 

APROVAR o Termo de Referência nº 11/2025 ( 61085432) e anexos, o Estudo Técnico Preliminar nº
3/2025 (42385420) e a Declaração de Disponibilidade Orçamentária nº 914/2025 (40545922).

AUTORIZAR, desde que obedecidas as formalidades legais em vigor, o início da fase externa da
licitação, com a publicação do edital e seus anexos, pa ra contratação de serviços de empresa
especializada para prestação de serviços de prevenção e combate a incêndios, socorro de emergência e
atendimento a situações de risco, nas dependências da DITEC/PF e da CAOP/CGAP/DIREX/DPF, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

DECLARAR, para os devidos fins, que a despesa referente à contratação é compatível com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e com a Lei Orçamentária Anual, conforme o artigo 16, parágrafo 4º, da Lei
Complementar n. 101/2000.

 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
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Perito Criminal Federal
Diretor Técnico-Científico

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
23/05/2025, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=61085040&crc=714ED6D6.
Código verificador: 61085040 e Código CRC: 714ED6D6.

Referência: Processo nº 08059.000043/2025-98 SEI nº 61085040
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